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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

 

Processo:         APELAÇÃO CÍVEL - 0803161-97.2019.8.20.5106    

Polo ativo SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

:Advogado(s) LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA

Polo passivo JOSE VALDIVINO DE OLIVEIRA e outros

:Advogado(s) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

 

 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.   BENEFICIÁRIO INADIMPLENTE

QUANTO AO PAGAMENTO DO PRÊMIO. ALEGADA IMPOSSIBILIDADE

DE RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. NÃO

 E SÚMULACABIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 5º DA LEI Nº 6.194/74

257 DO STJ  O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SERÁ EFETUADO.

MEDIANTE SIMPLES PROVA DO ACIDENTE E DO DANO

DECORRENTE. A FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO

DPVAT NÃO AMPARA A RECUSA DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDADO QUE ALEGA

SUCUMBÊNCIA EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. NÃO CABIMENTO.

PROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO AUTORAL. INTELIGÊNCIA DO ART.

86, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS POR EQUIDADE.

ADMISSIBILIDADE, ANTE O PROVEITO ECONÔMICO IRRISÓRIO NO

CASO CONCRETO. INTELIGÊNCIA DO ART. 85, § 8º, DO CPC.

 RECURSO CONHECIDO EPRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.

DESPROVIDO. 

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas,

acordam os Desembargadores que compõem a 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça

Num. 12327405 - Pág. 1



do Estado do Rio Grande do Norte, em Turma, à unanimidade de votos, conhecer e negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o julgado.

 

 

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de Apelação Cível interposta pela empresa SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A., por seus advogados, em face de

sentença proferida pelo Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró/RN (ID

11481731), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT (proc. nº

0803161-97.2019.8.20.5106), contra si ajuizada por JOSÉ VALDIVINO DE OLIVEIRA, que

julgou procedente o pedido contido na inicial, nos seguintes termos:

 

“Do exposto, na conformidade do art. 487, inciso I, do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito,

julgando PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial por JOSE

VALDIVINO DE OLIVEIRA para condenar a ré SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT a pagá-lo o valor

de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais) referente ao

capital DPVAT, acrescido de correção monetária, com lastro no

INPC-IBGE, a partir do evento danoso, e juros de mora, incidentes a

partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês.

Condeno integralmente a parte demandada ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios, este valorado em R$

700,00 (setecentos reais) por apreciação equitativa e em

observância ao disposto no art. 85, §8°, do CPC.

Após o trânsito em julgado, e pagas as custas, arquive-se, com a

baixa respectiva, se nada mais for requerido.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

 Nas suas razões (ID 11481734), a seguradora apelante alegou, em

síntese, a inadimplência do Demandante para com o seguro DPVAT à época do sinistro,

ensejando a falta de cobertura do mencionado seguro.

Sustentou a necessidade de reconhecimento da sucumbência

mínima da parte apelante ou que os honorários advocatícios fossem fixados no importe de 10%

(dez por cento) do valor da condenação.
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 Ao final, pugnou pelo conhecimento e provimento do recurso, para                                          

reformar a sentença guerreada.

 O Apelado apresentou contrarrazões (ID 11481738).                                              

                                            Com vista dos autos, a 8ª Procuradoria de Justiça deixou de opinar

por ser matéria de direito disponível (ID 11537929).

É o relatório. 

 

 

 

VOTO

 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

A Recorrente assevera que o Demandante, beneficiário do seguro

obrigatório DPVAT, não faz  ao recebimento da indenização pelas lesões suportadas, por sejus

tratar de proprietário de veículo que se encontrava em mora com o pagamento do prêmio.

Ocorre que o art. 5º da Lei nº 6.194/1974 estabelece expressamente

que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, fatos estes que restaram comprovados mediante os documentos juntados aos

autos (IDs 11481429 - págs. 10/11 e 11481429 – págs. 12).

Pacificando a interpretação do mencionado dispositivo legal, o

Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 257/STJ: "A falta de pagamento do prêmio do

seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização."

Das normas evidenciadas, resta claro que o fato de o beneficiário da

indenização encontrar-se em mora com o pagamento do prêmio do seguro DPVAT não é

motivo para impedir o pagamento que lhe é devido em razão dos danos que suportou com o

acidente automobilístico, como pretende a Seguradora-Recorrente.

Já no âmbito desta Corte Estadual de Justiça, a matéria foi debatida

em oportunidades diversas, a exemplo dos julgados abaixo transcritos, proferidos por esta 

:Primeira Câmara Cível
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" : CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.EMENTA

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. A FALTA DE

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO

DPVAT NÃO AMPARA A RECUSA DO PAGAMENTO DA

. COMPROVAÇÃO DAINDENIZAÇÃO. SÚMULA 257 DO STJ

OCORRÊNCIA DO ACIDENTE E DOS DANOS DECORRENTES.

NEXO CAUSAL ENTRE A INVALIDEZ E O ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO DEVIDAMENTE CARACTERIZADO.

CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO SINISTRO. RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO Nº 1483620/RS E SÚMULA 580 DO STJ.

PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. APELO CONHECIDO

E DESPROVIDO." (Apelação Cível n° 2015.005067-8, Rel.

Desembargador Dilermando Mota, j. 15/12/2016) (grifos acrescidos)

 

" : CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.EMENTA

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA SEGURADORA PARTICIPANTE DO CONSÓRCIO.

INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO, APESAR DA AUSÊNCIA

DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DEMANDA

AJUIZADA ANTES DE 03.09.2014 E CONTESTAÇÃO

APRESENTADA PELA SEGURADORA. MATÉRIA COM

REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO

RE 631.240-MG. A FALTA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO

DO PRÊMIO DO SEGURO DPVAT NÃO AMPARA A RECUSA DO

.PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. SÚMULA 257 DO STJ

COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DO ACIDENTE E DOS

DANOS DECORRENTES. NEXO CAUSAL ENTRE A INVALIDEZ E

O ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO DEVIDAMENTE

CARACTERIZADO. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO

SINISTRO. PRECEDENTES DO STF, DO STJ E DESTA CORTE.

APELO CONHECIDO E DESPROVIDO" (Apelação Cível n°

2016.005389-7, Relator: Juiz Jarbas Bezerra (Convocado), j.

22/09/2016) (grifos acrescidos)

 

Menciono, ainda, os seguintes arestos prolatados pelas demais

Câmaras Cíveis deste Colendo Tribunal de Justiça:

 

" : AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. SEGURO DPVAT. VEÍCULO

CICLOMOTOR QUE NÃO RECOLHE O SEGURO OBRIGATÓRIO.
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SUPOSTA IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DO PRÊMIO

SECURITÁRIO. AFASTAMENTO DA TESE DO RECORRENTE. A

FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO DPVAT NÃO

AMPARA A RECUSA DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO.

ENTENDIMENTO EXPRESSO NA SÚMULA 257 DO SUPERIOR

.  DECISÃO DO RELATOR QUE DEUTRIBUNAL DE JUSTIÇA          

PROVIMENTO DIRETO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANUTENÇÃO QUE SE IMPÕE. AGRAVO DESPROVIDO. (Agravo

Regimental em Agravo de Instrumento com suspensividade n°

2015.010143-2. Relator Desembargador Amaury Moura J.)  (grifos   

acrescidos)

 

"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. (...). 

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE COBERTURA. VEÍCULO NÃO

LICENCIADO E SEM REGISTRO NO RENAVAM. IRRELEVÂNCIA.

MOTONETA QUE SE ENQUADRA NA DEFINIÇÃO DE VEÍCULO

AUTOMOTOR APTO A ENSEJAR A INDENIZAÇÃO DO SEGURO

. INDENIZAÇÃO DEVIDA QUE DEVE SER FIXADAOBRIGATÓRIO
DE ACORDO COM O GRAU DA DEBILIDADE SOFRIDA.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ. (...). CONHECIMENTO E

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. (TJRN, AC

2016.004424-5, 3ª Câmara Cível, Relator Desembargador AMÍLCAR

MAIA, DJe 07.11.2016 – grifos acrescidos).

 

Assim, restando pacífico o entendimento desta Corte Estadual, bem

como o do Superior Tribunal de Justiça, não há como deixar de reconhecer que, nos termos do

que dispõe expressamente o  do art. 5º da Lei nº 6.914/1974, a empresa Seguradora serácaput

responsável pelo pagamento da indenização devida a título do seguro obrigatório DPVAT,

ainda que o segurado esteja inadimplente.

Com relação à ocorrência de sucumbência mínima da parte ré, ao

examinar a peça inicial verifica-se que a pretensão formulada pelo Autor se restringiu ao

percebimento da complementação de indenização no valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil

e quinhentos reais) relativo à graduação da invalidez apurada pela perícia médica. Desse

modo, uma vez reconhecido o seu direito à indenização decorrente da incapacidade alegada,

patente está a total procedência do pedido, independentemente do valor arbitrado (R$ 945,00).

Nesse passo, a responsabilidade pelos ônus sucumbenciais deve

ser suportada somente pela seguradora ré, nos termos do  do artigo 86 doparágrafo único

Código de Processo Civil, :in verbis
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"Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos

honorários."

 

Assim é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1.

Ação de arbitramento de honorários advocatícios ajuizada pelo

advogado recorrido contra os recorrentes referente ao trabalho

realizado em uma ação penal, três habeas corpus, três

queixas-crime e em uma ação de reparação de danos.

2. Inocorrência de violação ao art. 1.022, II, do CPC, quando a

matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo Tribunal de

origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda

que em sentido contrário à pretensão da parte recorrente. 3. Com

relação à apontada violação ao art. 1.022, III, do CPC, as razões

recursais não indicaram em que consiste o erro material em que

supostamente incorreu o acórdão recorrido, incidindo, por analogia,

o óbice da Súmula 284 do STF.

4. Ausência de nulidade e cerceamento de defesa, pois a parte

recorrente, apesar de devidamente intimada, deixou transcorrer in

albis o prazo para apresentar impugnação ao laudo pericial.

5. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o vício relativo à

ausência de intimação constitui nulidade relativa, devendo ser

alegada na primeira oportunidade em que couber à parte se

manifestar nos autos, sob pena de preclusão, o que inocorreu na

espécie.

6. A expedição da certidão de objeto e pé - documento essencial a

demonstrar a alegada nulidade -, foi requerida pelo recorrente

somente após quase 6 (seis) anos da data do fato, derruindo a linha

argumentativa desenvolvida pelo recorrente.

7. A pretensão deduzida pelo recorrente na suposta petição

extraviada não encontraria guarida na regra inserta no art. 433, §

único, do CPC/73.

8. No tocante à apontada violação ao art. 398 do CPC/73, a

apresentação de razões dissociadas da realidade dos autos impõe a

aplicação, por analogia, do óbice da Súmula 284 do STF.
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9. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não

configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a

produção de outras provas, quando o Tribunal de origem entender

que o feito foi corretamente instruído, declarando a existência de

provas suficientes para o seu convencimento, como no caso.

10. A alteração do entendimento do acórdão recorrido de que o

conjunto probatório dos autos mostrava-se suficiente para o

julgamento da lide, demandaria o reexame do acervo

fático-probatório dos autos, o que se mostra inviável ante a natureza

excepcional da via eleita, consoante enunciado da Súmula 7 do STJ.

11. A modificação da conclusão adotada pelo Tribunal de origem

quanto à correção da fixação dos honorários contratuais no valor

indicado pela perícia implica o reexame da matéria fático-probatória,

o que é obstado a este Tribunal Superior, conforme a Súmula 7/STJ

12. Nos termos do art. 105 da Constituição Federal, compete ao STJ

uniformizar a interpretação da legislação federal, não se

enquadrando no conceito de lei federal resoluções, regimentos

internos, normativos etc, incluindo o Código de Ética e Disciplina da

OAB.

13. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado, sem que

o tema tenha sido enfrentado pelo acórdão recorrido, obsta o

conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento.

14. A sucumbência de cada uma das partes deve ser fixada em

relação à procedência ou não dos pedidos constante na inicial.

15. A ausência de indicação dos dispositivos legais supostamente

violados pelo acórdão impugnado caracteriza deficiência na

fundamentação recursal, consoante a Súmula 284/STF. 16.

Divergência jurisprudencial não comprovada nos moldes exigidos

nos arts. 1.029, § 1º, do CPC e 255, § 1º, do RISTJ.

17. Pedido de concessão de efeito suspensivo prejudicado.

18. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. (REsp 1838279/SP, Rel.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,

julgado em 22/10/2019, DJe 28/10/2019)

 

Dessa maneira, aquele que deu causa à propositura da ação judicial

deverá arcar com as despesas dele decorrentes. No caso em tela, a seguradora deixou de

pagar a quantia a que o Autor fazia , necessitando este recorrer à Justiça para ter seu direitojus

reconhecido e a consequência deste direito é a procedência do pedido autoral.

 Quanto à redução dos honorários para 10% (dez por cento) do                                               

valor da condenação, fixa o § 2º do art. 85, do CPC, os limites máximo e mínimo de dez e vinte
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por cento quando do arbitramento da sucumbência, estabelecendo uma ordem de preferência

objetiva para indicação da base econômica da qual será aplicada essa porcentagem. Vejamos:

 

"Art. 85 A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao

advogado do vencedor.

.....

§ 2º. Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o

, domáximo de vinte por cento sobre o valor da condenação
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre

o valor atualizado da causa, atendidos: (...)" (grifos acrescidos)

 

Sendo assim, o comando da norma supramencionada impõe uma

clara subsidiariedade entre as bases econômicas/financeiras que basearão a porcentagem dos

honorários advocatícios a serem arbitrados, sendo sempre primeiro sobre o valor da

condenação. Na sua falta, o proveito econômico obtido do comando judicial. Não sendo

possível nenhuma das opções anteriores, sobre o valor atualizado da causa.

No caso concreto, é evidente que o valor da indenização, apesar de

baixo em relação valor da causa, emana proveito econômico.

Por outro lado, tendo-se em mente que a indenização foi fixada no

valor  (novecentos e quarenta e cinco reais)de R$ 945,00 , ainda que se fizesse necessária a

fixação no patamar máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, os

honorários resultariam em valor aviltante, não condizente com o trabalho perpetrado pelos

causídicos.

Assim, não se pode admitir que os honorários fixados em favor do

advogado sejam ínfimos a ponto de sequer atingir o valor de um salário mínimo, de maneira

que sua majoração é imperativa, em obediência ao § 8º, art. 85, CPC:

 

§ 8º. Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito

 ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, oeconômico
juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa,

observando o disposto nos incisos do § 2º.

 

Na hipótese vertente, o valor fixado, no montante de R$ 700,00

(setecentos reais), a meu ver, se revela idôneo para remunerar o trabalho advocatício

desenvolvido e o empenho desprendido pelos causídicos.
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Dentro deste contexto, ilustrando a correção da compreensão ora

defendida, invoca-se os seguintes julgados desta Câmara:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. POSSIBILIDADE. DEMANDA

QUE, APESAR DO PROCEDIMENTO SINGELO E DA AUSÊNCIA

DE RESISTÊNCIA DO BANCO APELADO AO PLEITO EXORDIAL,

CONTOU COM O DEVIDO ESFORÇO E ZELO DOS CAUSÍDICOS

DO AUTOR/APELANTE. ARBITRAMENTO DA REMUNERAÇÃO

 AEM VALORES IRRISÓRIOS. MAJORAÇÃO QUE SE IMPÕE,

TEOR DO ART. 20 DO CPC. CONHECIMENTO E PROVIMENTO

DA APELAÇÃO INTERPOSTA" (TJRN. Apelação Cível nº

2011.001036-6, Relator Juiz Convocado Fábio Filgueira, j em

01.03.2011). (destaquei)

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MULTA

COMINATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 372/STJ.

PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA DEVIDA. DOCUMENTOS

REQUERIDOS NÃO EXIBIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

ESTIPULADOS EM VALORES AVILTANTES. MAJORAÇÃO QUE

 RECURSOS CONHECIDOS. SENTENÇASE IMPÕE.

PARCIALMENTE REFORMADA"(TJRN. Apelação Cível nº

2010.011530-2, Relator Desembargador Aderson Silvino, j em

25.01.2011). (destaquei)

 

                                                 Diante do exposto, conheço e nego provimento ao           

recurso.

             Majoro a verba honorária para R$ 1.000,00 (um mil reais), a

teor do que dispõe o art. 85, § 11, do CPC.

É como voto.
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Desembargador CLAUDIO SANTOS

Relator

 

 

Natal/RN, 16 de Novembro de 2021.
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